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INFORMAÇÃO 

 
Exmo. Senhor Presidente de Câmara e Vereador do Pelouro da Educação, 
 

Considerando que o contrato atualmente em vigor com a Associação Tempos Brilhantes foi celebrado 
apenas até dezembro de 2025, cumpre informar que se torna imprescindível proceder à formalização de 
um novo contrato que assegure a continuidade dos serviços até ao final do ano letivo de 2025/2026. 

Recorda-se que a limitação temporal do contrato resultou de uma decisão do anterior executivo, 
associada às condicionantes administrativas inerentes à tramitação dos compromissos plurianuais. 
Embora tal enquadramento fosse compreensível no momento da decisão, a situação presente exige um 
ajustamento célere e adequado às necessidades pedagógicas e organizacionais da rede educativa do 
concelho. 

A manutenção desta parceria revela-se, no contexto atual, a solução mais consistente, segura e eficaz, 
sustentada em quatro razões fundamentais: 

Continuidade pedagógica 

A Associação e os seus mentores acompanham já as turmas e grupos de alunos, conhecem o contexto 
escolar e desenvolvem projetos alinhados com o Projeto Educativo do Agrupamento. Importa ainda 
salientar que o Agrupamento de Escolas da Nazaré, no final do último ano letivo, manifestou 
expressamente ao Município a importância da continuidade desta parceria, tendo reiterado 
publicamente essa posição no Conselho Geral de Escolas. A interrupção deste trabalho a meio do ciclo 
letivo representaria uma regressão significativa, prejudicando a estabilidade das rotinas de 
aprendizagem e o progresso das competências que têm vindo a ser promovidas de forma contínua ao 
longo dos últimos anos. 

Garantia de qualidade e eficácia do serviço 

As atividades implementadas — nas áreas das artes, ciências, tecnologia e desporto — têm sido alvo de 
avaliações positivas por parte de professores, encarregados de educação e alunos. A metodologia 
adotada, assente na flexibilidade, inovação pedagógica e capacidade de adaptação, tem contribuído de 
forma consistente para a melhoria da experiência educativa, dentro e fora da sala de aula. 

Impossibilidade prática de recorrer a novas entidades no tempo disponível 

A abertura de um novo procedimento para seleção de entidade prestadora implicaria prazos 
incompatíveis com a necessidade de garantir o início regular das atividades não letivas e pós-letivas 
(almoço, AEC, AAAF e CAF). A eventual contratação de uma nova equipa exigiria processos de 
recrutamento, seleção, formação e articulação logística, o que inevitavelmente atrasaria o arranque das 
atividades e colocaria em risco o modelo de Escola a Tempo Inteiro, forçando muitos encarregados de 
educação a reorganizarem horários laborais para recolha dos alunos às 15h. 
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Enquadramento financeiro e conclusão 

No que respeita ao valor a contratualizar, esclarece-se que o montante do novo contrato a celebrar com 
a Associação Tempos Brilhantes corresponde ao remanescente resultante da diferença entre o valor do 
contrato atualmente em vigor até dezembro de 2025 (137 029,33 €) e o valor total da proposta 
financeira apresentada pela ATB para a cobertura integral do ano letivo 2025/2026 (371 936,77 €), o 
que dá um valor de 234 907,44€. Este enquadramento encontra-se devidamente detalhado na 
Informação n.º 46/GEDUC/2025, NIPG: 11502/25, aprovada em reunião de Câmara de 08-08-2025. 
Assim, e considerando o quadro pedagógico, organizacional e financeiro exposto, conclui-se que a 
celebração do novo contrato constitui a solução mais adequada para garantir a continuidade, 
estabilidade e qualidade dos serviços prestados. 
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